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ALTERADA A REDAÇAO DA ALlNEA B 
DO § 4Q DO ART. 30 PELO DECRETO 
NO 9155/96 

ALTERADO PELO DECRETO NQ 11064/03 

ALTERADO PELe DECRETO NQ 11297/03 

Dispõe sobre a regulamentação do 
Fundo Municipal de Sa úde e dã ou 
tras providências. 

A Prefeita Municipal de São Jose do s Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, inciso IX da Lei Org~ 

ni ca do Município de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A: 

Art9 19 - O Fundo Municipal de Saude tem por 
objetivo criar condições Financeiras e de Gerênc i a de Recursos destinados 
ao desenvolvimento das ações de saude executadas ou coordenadas pela Se 
creta ria Municipal de Saude expressas na legislação. 

Art9 29 - O Fundo Municipal de Saude tem du 
raçao indeterminada, natureza co ntáb i l, gestão autônoma, e sera 
trado pelo Secretário Municipal de Saude. 

adminis 

Art9 39 - Constituirão Receita s do Fundo Mu 
ni cipal de Saúde: 

I - Contribuições, doações e lega 
dos de pessoas físicas ou jurídicas de direito publico ou privado, nacio 
nais ou in ternacionais; 

II - Auxílios , subvenções ou co ntri 
buições; 

III- Receitas auferidas (rendimentos 
e juros) de aplicações financeiras de seus recursos; 

IV - Transferências oriundas do or 
çame nto da Seguridade Soc ial e do Estado (SP) como dispõe o Artigo 30,i~ 
ciso VII da Co nstituição da República; 

V- Receitas de eventos realizados' 
com finalidade específica para auferir recursos para os serviços de saúde; 

VI - Receitas de convênios com enti 
dades de direi to publico ou privado, nacionais ou internacionais; 

VII - O produto da arrecadação de 
multa s e ju ros de mora por in frações ou CÕdigo Sa ni tá rio Municipal; 

VIII - Taxas de Fisca lização 
ria e outras taxas especiais que o município vier a cria r~ 

IX - Os recursos orçamentário 
signados nos orçamentos anuais ã Secretaria Municipal de Saúde; 

Sanitã 
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X - Os recursos provenientes de o 
peraçoes de crédito. 

§ 19 - Todos os recursos destinados ao fundo 
deverão ser contabilizados como receita orçamentãria municipal e a ele ~ 

locados através de dotações consignadas na Lei Orçamentãria ou de crédi 
tos adicionais, obedecendo sua aplicação ãs normas gerais de Direito Fi 
nanceiro . 

§ 2 Q - A c o n ta b a n c ã r i a do F u n do Muni c i p a l de 
Saúde serã movimentada conjuntamente pelo Secretãrio Municipal de SaGde, 
ou por servidor do SUS designado por este, e pelo Secretã rio da Fazenda e 
Tesoureiro da Prefeitura . 

§ 39 - As liberações das receitas por parte 
do município referentes aos incisos VII e VIII deste artigo, serao feitas 
até o 259 dia do mês seguinte ao daquele em que se efetivarem as respectivas 
arrecadações. 

§ 49 - As liberações das receitas por parte 
do município serao feitas da seguinte forma: 

a) Receitas oriundas dos incisos l,II, 
III, IV, V, VI e X, depõsito imediato em conta bancária específica do Fun 
do Municipal de Saúde. 

b) A liberação da receita referente 
ao i nciso IX, deverã ser feita mensalmente em duas parcelas quinzenais em 
depõsito de conta bancãria espe cífica do Fundo Municipal de Saúde - FMS , 
apõs serem descontadas as despesas com : Pessoal Civil, Encargos de Previ 
dência Social , Salãrio Família e Pasep, outras despesas com Folha de Pag~ 

mento de Pessoal, encargos gerais de manutenção da Secretaria 11unicipal de Saúde den 

tre os quais telefone e telex, ãgua e esgoto, energia elétrica, e encar 
gos da dívida publica. 

§59 - Mensalmente será emitido um balancete 
dome s anterior, acompanhado de relatõrio de avaliação dos serviços pre~ 

tados. 

Art9 49- Constituem ativos do F.M.S : 

I - Disponibilidade monetãria em 
bancos e em caixa especial oriundas das receitas especificadas; 

II - Direitos que porventura vier 
a constituir; 

III - Bens mõveis ou imõveis doados, 
com ou sem ôn us , destinados ao sistema de saúde; 

IV - Bens mõveis ou imõveis que fo 
rem destinados ao Sistema de Saúde; 

V - Bens mõveis ou imõveis 
' do s a administração do Sistema de Saúde do Mun ic ípio. 
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Parãgrafo Onico - Anualmente se processara o 
inventãrio dos bens e direitos vinculados ao fundo. 

Art9 59 - Constituem passivos do F.M.S. as 
obrigações de qualquer natureza que porventura venham a serem assumidas 
por este, para a manutenção e o funcionamento do Sistema de Saúde. 

Art9 69 - Os bens móveis e imóveis adquirj_ 
dos com recursos do F.M.S. serão incorporados ao patrimônio do município. 

Parãgrafo Onico - Os bens adquiridos 
destinados exclusivamente a ãrea de saúde. 

-se r ao 

Art9 79 - O orçamento do F.M.S. evidenciarã' 
as políticas e programa de trabalho governamentais, observados o Plano 
Plurianual e a Lei das Diretrizes Orçamentãrias, e os princípios da uni 
versidade e do equi 1 íbi o. 

§ 19 - O orçamento do F.M.S. integrarão or 
çamento do município , em obediência ao princípio da Unidade; 

§ 29 - O orçamento do F. M.S. observarã na 
sua elaboração e na sua execuçao, padrões e normas estabelecidos na legi~ 

lação pertinente, em conjunto com a Secretaria de Saúde, Secretaria da Fa 
zenda . 

Art9 89- A despesa do F.M . S. se constituirã 
de: 

I - Financiamento total ou parcial 
de programas integrados de saúde desenvolvidos pela S.M . S. ou com ela con 
veniado; 

li - Pagamento de vencimentos, sa lã 
rios, gratificações, remuneração de serviços pessoais e encargos do pe~ 

soal dos órgãos ou entidades de administração direta ou indireta que partl 
cipem da exec ução da s ações previstas no artigo 19 deste decreto; 

III - Pagamento pela prestação de 
serviços e entidades de direito privado para execução de programas ou prQ 
jetos específicos do se tor de saúde, observado o disposto no parãgrafo 19 
do artigo 199 da Constituição Federal; 

IV - Aquisição de material perm~ 

nente e de consumo e outros insumos necessãrios do desenvolvimento dos 
programas. 

V - Construção, reforma, ampliação 
aquis1çao ou l ocação de imóveis para adequação da rede física de prest~ 

ção de serviços de saúde; 

VI - Desenvolvimento e aperfeiço~ 

mento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração das s 
de saúde; 

VII - Desenvolvimento de 
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de capac itação e aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde; 

VIII - Atendimento de despesas diver 
sas, de carãter urgente e inadiável, necessária a execução das ações e 
serviços de saúde; 

IX - Despesas com amortizações e en 
cargos de empréstimos contraídos; 

X - Pagamento de complementação s~ 
laria1 ã funcionários municipa1izados em conformidade dom o decreto 8152 / 
93 de 14 de setembro de 1993. 

Art9 99 - São atribuições do Secretário Muni 
cipa l de Saúde na gestão do Fundo Municipal de Saúde : 

I - Acompanhar, avaliar e decidir 
a realização das açoes previstas no Plano Municipal de Saúde; 

li - Submeter ao Conselho Municipal 
de Saúde o plano de aplicação a cargo do Fundo, em consonância com o Pla 
no Municipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentãrias; 

Ill - Submeter ao Conselho Municipal 
de Saüde as demonstrações mensais de receita e despesas do Fundo; 

IV - Subdelegar competência aos res 
ponsáveis pelosestabelecimentos de prestação de serviços de saúde que in 
tegram a rede municipal; 

V - Firmar convênios e contratos , 
inclusive de empréstimos, juntamente com o prefeito referentes a recursos' 

que serão administrados pelo F.M.S. ouvido o Conselho Municipal de Saúde 
- COMUS; 

VI - Autorizar a concessao de auxi 
lios e subvenções a entidades sem fins lucrativos, vinculados ao sistema' 

de saúde, ouvido o Conselho Municipal de Saúde - COMUS; 

VI I - Aprovar o valor das cotas fi 
nanceiras do Fundo que serao distribuidas entre as unidades executoras do 
sistema municipal de saúde; 

VIII - Designar entre os servi-dores 
do SUS o Secretário Executivo do Fundo e os demais servidores que , sem pr_g_ 

juizo da remuneraçao prestarão serviços ã Secretaria Executiva do F.M . S. 

Parágrafo Onico - A remuneração de que trata 
este inciso não sera acrescida de pagamento suplementar. 

ArtQ lO - Os saldos das dotações orçament~ 

rias da Secretaria de Saúde, a partir de 19 de janeiro de 1994, passarão' 
a fazer parte do orçamento do F.M.S. 

Art9 11 - Este decreto entrará em 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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16 de dezembro de 1993. 
Prefeitura Municipal de Sio Jos~ dos Campos, 

cmJ>"LLli llfll'"" 
Ãngel:~oraes ~uadagnin 

Prefeita Municipal 

J{)J u~ j ~c.L.~. 
~ zart de Oliveira Junior 

Secretãrio de Saúde 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezes seis dias do mês de dezem-

bro do ano de hum mil nov e centos e noven~~~ 

For tunato J unior 
Divisão de Fo rmalização e Atos 

DFO/wm . .. I .. . 


